
Presidência da Câmara Municipal de Mogi =~ 1° de março de 2024. 
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en e 

Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

COMUNICADO 

COMUNICO aos Nobres Senhores Vereadores que a (? Sessão 

Ordinária, da 4  Sessão Legislativa, da 18' Legislatura), bem como a Sessão Solene de outorga 

do "Título de Cidadão Guaçuano" ao empresário Daniel Rocha Veiga, previstas para acontecer 

no dia 04 de março de 2024 (segunda-feira), respectivamente, às 17h00 e 19h00, ocorrerão na 

sede do auditório da 61' Subseção da OAB de Mogi Guaçu, em virtude de obras de reforma 

que está ocorrendo no prédio da Câmara Municipal. 

GABINETE DO PRESIDENTE 

(IrE:.c 

E rrj'E 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

COMUNICO A MATÉRIA EM PAUTA NA ORDEM DO DIA DA 5a  SESSÃO 
ORDINÁRIA, DA 4  SESSÃO LEGISLATIVA, DA 18a LEGISLATURA, A 
REALIZAR-SE NO DIA 04 DE MARCO DE 2024 (SEGUNDA-FEIRA). ÀS 17H00.  

EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS: 

01 - VETO TOTAL APOSTO PELO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL AO 
PROJETO DE LEI N° 93/2023, de autoria do Vereador Amarai de Oliveira Gomes, que 
autoriza o Poder Executivo a proceder a instalação de câmeras com circuito interno de TV 
nas escolas públicas municipais. 

02 - VETO TOTAL APOSTO PELO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL AO 
PROJETO DE LEI N° 131/2023 de autoria do Vereador Fernando José Sibila Marcondes, 
que institui no calendário oficial do município de Mogi Guaçu, o "Festival do Peixe', a ser 
comemorado todo terceiro final de semana do mês de setembro, e dá outras providências. 

03 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1/2024, de autoria do Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre nova redação à epigrafe e ao "caput' do Art. 10  da Lei 
Complementar n° 1.232, de 03 de outubro de 2013. 

04 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 0312024.  de autoria do Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre a transferência da Divisão de Transporte Coletivo da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública para a Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade e dá 
outras providências. 

05 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 4/2024, de autoria do Prefeito 
Municipal, que dá nova redação ao art. 10  da Lei Complementar n° 1.492, de 31 de maio de 
2022 e dá outras providências. 

06 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 05/2024, de autoria do Vereador 
Natalino Antonio da Silva, que dispõe sobre a concessão de Título de "Cidadão Guaçuano" 
ao Sr. Reinaldo Citrangulo. 

07 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 06/2024,, de autoria do Vereador 
Raphael de Godãy Locatelli, que dispõe sobre a concessão de Título de «Cidadã Guaçuana" 
à Senhora Maria Luiza Ferreira Adorno Barbosa. 

Presidência da Câmara IiI a.aI de ogi uaçu, 01 de março de 2024. 

ereadbr J FERSO LUÍS DA SILVA 
sidente 2023/2024 



Na expectativa de merecer a 	or 
dignos Pares, aproveito o ensejo para renovar prote s de esti 

lhida de Vossa Excelência e 
e consideração. 

Atenci a mente. 

DRIGO F ETTI 
ITO 

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

OFGP 007 .01.2024  Mogi Guaçu, 19 de Janeiro de 2024. 

  

Senhor Presidente: 

Faço uso do presente para informar a essa Nobre Edilidade, por 
intermédio de Vossa Excelência que, com fundamento no artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 
resolvi vetar, totalmente, o Projeto de Lei n2  93/2023, encaminhado pelo Autógrafo nQ 6.783, de 
2023, que determina a Instalação de câmeras de monitoramento para registro de Imagens 
em todas as escolas públicas municipais, nas áreas nesta Lei especificadas. 

Impõe-se o veto total ao Projeto de Lei em referência, Senhor Presidente 
e Nobres Vereadores, por vício de inconstitucionalidade, na medida em que impõe obrigações ao 
Poder Executivo, criando despesas sem indicação da fonte de receita para o custeio das obras de 
adequação dos estabelecimentos da Rede Pública Municipal de Ensino, aquisição dos 
equipamentos, eventual contratação de pessoal e/ou capacitação de servidores para operação 
do sistema, assim, violando o Princípio da Separação dos Poderes, definido nos arts. 60 e 107 
da Lei Orgânica do Município. 

Informamos, ainda, que o Poder Executivo já tem estudos e projetos para 
implantação da medida proposta no projeto de lei ora sendo vetado e, tão logo os estudos sejam 
concluídos, a Administração Municipal enviará projeto de lei para apreciação dessa Egrégia Casa 
Legislativa e colocará em prática esse importante mecanismo de segurança em todos os 
estabelecimentos de ensino municipais. 

Assim expostos os motivos que me levaram a vetar totalmente o Projeto 
de Lei n2  93/2023, objeto do Autógrafo n9  6.783, de 2023, restituo a matéria ao reexame dessa 
Nobre Casa de Leis. 

A 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador JÊFERSON LUÍS DA SILVA 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUACU - SP  



Sala 'Ulysses Guimars, 18 de ali 

Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

PROJETODELEINO) 0E2023 
Autofiza o Poder Executivo aprcceder a instalação de ~eras com 

circuito interno de TV nas escolas públicas municipais. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à instalação e o 
funcionamento de câmeras com circuito interno de TV nas escolas públicas municipais de Mogi Guaçu. 

Parágrafo único - Os serviços de instalação, gravação, monitoramento e 
vigilância das câmeras para captação e registro de imagens do exterior e interior das escolas deverão ser 
prestados por empresas devidamente credenciadas perante o CREA - Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Estado de São Paulo, e seguirão todas as normas legais vigentes. 

Migo 21  - Os equipamentos de captura e registros de imagens terão resolução 
suficiente, fenimenta tipo zoom e opção de impressão, com o intuito de identificação dos presentes, 
sensibilidade à luz compatível com a iluminação do local, a fim de permitir a identificação fisionômica de 
pessoas presentes no sistema monitorado. 

Artigo 3°- É vedada a divulgação ou veiculação, por qualquer meio, das imagens 
gravadas no interior dos prédios, e, somente poderão ser fornecidas através de ordem judicial. 

§ 10 Nos ambientes que forem monitorados por câmeras, ainda que ocultas, 
com registro de imagens, terão aviso em local visível informando o publico e/ou alunos sobre esse 
procedimento. 

§ 2° - As Imagens serão preservadas por no mínimo 90 (noventa) dias. 
§ 30 Responderão civil, penal e administrativamente aqueles que utilizarem de 

forma irregular as imagens armazenadas pelas câmeras de vigilância e monitorarnento, bem como, no 
seu descarte antes do prazo. 

Artigo 410 Poder Executivo Municipal poderá valer-se da parceria público privada 
- PPP, autorizada por Lei Federal, para viabilização do disposto nesta Lei. 

Artigo 50  Nos contratos de parceria público privada serão permitidos a doação ao 
município, por parte de pewins jurídicas, de câmeras de vídeo monitoramentos inteligentes. 

Parágrafo único - A empresa doadora poderá indicar, a seu critério, um local 
público para instalação da doação, desde que oferte outra câmera de vídeo monitoramento para ser 
instalada em uma unidade de ensino do município. 

Artigo 6°- Esta lei entra em viga na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, ospeciahuvnt a Lei n°5.205, de 25 de fevereiro de 2019. 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

A presente piopositura tem por objeto aperhilçoar norma jurídica que proteja poptiares, alunos e 
usuários das escolas públicas. 

Nos últimos anos, tomou-se fato comum a ocorrênc4a de hirtos, roubos, assaltos, agressões 
físicas, tático de drogas e até homicidios em locais públicos onde, no passado não tão distante, tais 
ocorrências eram impensáveis. 

Hoje, são alarmantes os registros da presença de traticantes nos podões de acesso e do porte de 
revolveres e armas brancas nos recintos de nossas escotas, onde, infalizmente, já houve casos ate de 
sequestras e homicídios. 

Observe-se que as câmeras de seguraça dentro da escola ajudarem as autoridades entender o 
que ocorreu no local o que vem facilitando na resolução do caso. 

Infelizmente, ainda são porcos os prédios públicos que dispõe desse sistema de vigilância, via 
câmera de circuito de TV. Seita oportuna e importado a instalação e o funcionamento dessas câmaras 
em todas as escolas. 



a   
PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 

GABINETE DO PREFEITO 

   

LEI PP 5.305 ,9E 25 DE FEVEREIRO DE 2019  
(Pc$eb de Lei it 12212018, do Ver. Fis4ío Mae Irtb). 
Dispõe sabe a Instalação de câmaras de manitorwiento de segurança 
nas Creches e Escolas Públicas Municipais. 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI: 

Ait 1° Fica o Poder Executivo autorizado a instalar câmaras de 
manitoramerdo de segurança em creches e escolas municipais. 

Paràgrafo únlct A instalação do equipamento considerará as 
características territoriais e dimensões da área das aeGhes e escolas, respeitando as 
normas técnicas exigidas - Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

Ait 20  As câmeras mencionadas nesta Lei serão instaladas nos átrios 
da instituição, pátiw de conveniência, corredores e pontos estratégicos dos entorno* das 
creches e escolas. 

Parágrafo único. O equipamento apresentará recurso de gravação, 
devendo as imagens obtidas serem armazenadas por um perlodo mínimo de dois meses. 

ArI. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mogi Guaçu, 25 de Fevereiro de 2019. 'Ano 1410  da Fundação do 
Município, em 09 de Abril de 1877'. 



Na expectativa de merecer a 
dignos Pares, aproveito o ensejo para renovar prot 

or aco 
s de estima e 

ida de Vossa Excelência e 
nside ração. 

Atenc amente. 

     

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

     

OF.GP. 242 .12.2023. 	 Mogi Guaçu, 20 de Dezembro de 2023. 

Senhor Presidente: 

Faço uso do presente para informar a essa Nobre Edilidade, por 
intermédio de Vossa Excelência que, com fundamento no artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 
resolvi vetar, totalmente, o Projeto de Lei n0  131/2023, encaminhado pelo Autógrafo n 6.775, 
de 2023, que institui no calendário oficial do município de Mogi Guaçu, o "Festival do Peixe", a ser 
comemorado todo terceiro final de semana do mês de setembro, e dá outras providências. 

Impõe-se o veto total ao Projeto de Lei em referência, Senhor Presidente 
e Nobres Vereadores, por vicio de inconstitucionalidade, na medida em que impõe, 
indiretamente, obrigações ao Poder Executivo, de organização do evento, sua fiscalização e 
demais serviços decorrentes, com possível geração de despesas sem indicação da fonte de 
receita para os respectivos custeios, violando o Princípio da Separação dos Poderes, o que 
também se caracteriza por interferir na função privativa do Chefe do Executivo, que é 
administrar, gerir os bens e serviços públicos, nos termos dos arts. 60 e 107 da Lei Orgânica do 
Município. 

Assim expostos os motivos que me levaram a vetar totalmente o Projeto 
de Lei n2  131/2023, objeto do Autógrafo n2  6.775, de 2023, restituo a matéria ao reexame dessa 
Nobre Casa de Leis. 

DRIGO FALSETFI 
P 4 TO 

A 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador JÉFERSON LUÍS DA SILVA 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
MOO! GUACU - SP  

OQ/o3 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° \ ,2Oá3t: 

"INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU, O -FESTIVAL 
DO PEIXE", A SER COMEMORADO TODO 
TERCEIRO FINAL DE SEMANA DO MÊS DE 
SETEMBRO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS". 

Art. 10- Fica instituído no calendário oficial do município de Mogi Guaçu, o terceiro 
final de semana do mês de setembro como o "Festival do Peixe"; 

Art. 20  A higienização bem como a limpeza pós- festival, serão de responsabilidade do 
permissionário o recolhimento de todos os detritos, lixos, e descarte dos materiais e 
alimentos que não forem utilizados. 

Parágrafo único. Os alimentos não comercializados poderão ser reaproveitados em 
programas sociais e em convênios com instituições assistenciais para distribuição de 
alimentos gratuitos de forma que a qualidade, a validade e o consumo estejam 
adequados para a doação. 

Art. 30  - O Festival será realizado no Parque dos Ingás, em forma de barracas e food 
truck, tendo como prioridade os comerciantes do município de Mogi Guaçu. 

Art. 40- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala "Ulysses Guimarães" 14 de Junho de 2023. 

Vereador FERN 
Or. 

JOSÉ SIBILA MARCONDES 
árriandinho Marcondes 

MDB 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

* 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem como objetivo auxiliar no desenvolvimento turístico e 
cultural de Mogi Guaçu inserindo no calendário de eventos do município de Mogi 
Guaçu o "Festival do Peixe", o ramo de alimentos a base de peixe tem crescido 
vertiginosamente em nosso município e hoje são vários os empresários que trabalham 
com esse tipo de alimentação em nossa cidade, seja em forma do produto fresco ou 
em restaurantes. 

Esse projeto vem em reconhecimento pelo potencial gastronômico relevante em nossa 
cidade, além do que este alimento é responsável também pela movimentação de toda 
cadeia de restaurantes que ajudam a economia do município. 

Em nossa cidade temos até o Mandi como símbolo do Rio Mogi Guaçu, portanto, a 
proposição em tela tem como objetivo criar o "Festival do Peixe", um final de semana 
alusivo, a ser comemorado no terceiro final de semana de setembro, de cada ano. 

Pelo exposto e ciente do comprometimento e compromisso do Poder Executivo, e com 
anseio de que esse pleito será atendido, solicito amparo de todos os vereadores (a) 
dessa colenda casa de leis, para a aprovação do projeto ora em apreço. Assim peço e 
aguardo acolhimento. 

o 



Na oportunidade, renovo a Vossa 	- ência protestos de estima e 
consideração. 

Atenc a mente, 

r 

DRIGO MLSETTI 
PREFE TO 

   

Folha q0  02  
Proc. CM n°  PC o]f.20 

  

       

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

  

       

MENSAGEM N2  003 .01.2024, Mogi Guaçu, 31 de Janeiro de 2024. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente: 

Faço uso do presente para encaminhar à alta deliberação dessa Nobre 
Edilidade, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso projeto de lei complementar, que 
dispõe sobre nova redação à epígrafe e ao caput» do art. 12 da Lei Complementar ng 1.232. 
de 03 de Outubro de 2013. 

A presente propositura, Senhor Presidente e Nobres Vereadores, tem por 
objetivo alterar dispositivos da Lei Complementar n2  1.232, de 03 de Outubro de 2013, que 
autorizou a doação de área de 1.000,00 mentos quadrados à empresa CALUFERLJSI 
TECNOLOGIA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FERRAMENTARIA LTDA. - ME, localizada no 
Parque Industrial "João Baptista Carustf, para constar que a referida foi doada pelo Poder 
Executivo Municipal. 

Com a alteração ora proposta, o Município poderá lavrar a escritura 
pública de doação à empresa junto ao Cartório de Notas e ela dar continuidade aos serviços 
prestados na cidade. 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador JÉFERSON LUÍS DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 
NOGI GIJACU - SP  



entra em vigor na 

Art. 4° As despesas com a execução 
dotações próprias consignadas em orçamento. 

Art. 5° Esta Lei Compilam 

vbgi Guaçu, 

RODRIGO 
p; 	O 

plementar correm por conta de 

de sua publicação. 

   

Folha n'  Ü?  

  

  

Proc. CM no  p; olla.az4  

PREFEITURA DE MOGI GIJAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

  

       

PROJETO DE LEI COM 	ENTARP4° 01. .DE2024.  

Dispõe sobré nova redação á epigrafe e ao 'capur do ai. 10  da Lei Complementar 
n°1.232, de 03 de Outubro de 2013. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1°Aerafeda lei Complementar riu 1.232,deo3de Outubro de2ol3, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

tE! COMPLEMENTAR N° 1.232, DE 03 DE OUTUBRO DE 2013,  
Autoriza o Poder Executivo Municipai a doar, com encargos e ciMisula de hipoteca, à 
empresa ClaUferUSi Tecnologia Prestação de Serviços de Ferramentaa Ltda, - ME, 
área de tereno que especifica e dá ofl providências? (NR) 

Art. 20  O'c,urdo art. 10  da Lei Cornplementarn° 1.232, de 03 de Outubro de 2013, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Nt l°  Ficao Poder & 	oMunMpa nos termos da Lei Complementar n0  130, de 
20 de julho de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n* 418, de 1611012001, autorizado a 
alienar por doação com enca'gos, à Empresa CLAUFERUSI TECNOLOGIA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FERR4MENTAJU4 LTDA. - ME, inscrita no CNPJ4ÇF sob o n° 09,595.4534)001-82, com sede e principal 
estabeiecknento sito na Rua Umbelina Ramos Sínico, 141, Parque Gua*ico, Mogi Guaçu(SP), o terreno 
denominado Lote '09' da Quadra t', situado no Parque Industria! 'João BapSa Caruso' com área total de 
1.000,00 metros quadrados, conforme medidas e confrontações abaixo especificadas, além de planta, memorial 
descritivo e laudo avaliatório constantes do Processo Administrativo n° 707912013: (NR) 

LOTE 09, DA QUADRA 'E'- PARQUE INDUSTRIAL 'JOÃO BAPTISTA CARUSO' 
'Com área de 1.000,00 metros quadrados e de forma retangular, mede 20,00 metros de frente 
para Rua (04) Mana dó Carmo Vieira Sampaio, mede 50,00 ~ do lado direito de quem da 
Rua olha para o hnóve!, ~tendo com o lote 08; mede 50,00 metros do lado esquerdo, 
confrontando com o lote 10 e mede 20,00 metros no fundo confrontando com o AMe 20.' 

Art. 30  Permanecem em vigor as demais disposições da Lei Complementar n°1.232, 
de 03 de Outubro de 2013. 



   

Folha n° 
Proc. CM 

PREFEiTURA DE MOGI GUA 
GABINETE 00 PREPWO 

    

LEI COWLEMFNTARJP 1.232 ,Øf 03 DEOIJTUBRO DE 2011  

AulaS a Pmguaçu SM. - Enpesa MunIclpS de lsenwlvknet e Habitação 
de Mogi Guaçu a doar, com encagos e dStsS do flipotata, à empresa 
Clatusi Teaiebglo Pre4io de Serviços de Fenrentada Lida. - M E, área 
do trono que eepsdãcs, e dá cotas pSdéndas. 

O PREFEITO DO MUNiCk'io DE 1001 GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Cnaa Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI CONPI.EIIENTAIt 

Ad. 1° Fica a Proguaçu SIA - Empresa Mw*.tipai de Desenwilvtmenb e 
Habitaçk de Mogi Guaçu, nos na da tal Connentw it 130, de 20 de - de 1998, com as 
alterações IntrodUzidas pala Lei Conçlennta- n°418, de I61102001, a,biSie a alienar por doaçk 

ni encargos. à Empresa CLAUFEmISI TECNOLOGIA PRESTAÇÃO DE SERV%ÇOS DE 
FERRAMENTARIA LTWI. . ME, Inscrita no CNPJ*IF acho 0 09ç595M*OQ142, com sede e 
P~ estal,eleSnenb * na Rua thttMna Ramos Sit, 141, Patie Gusnco, Mogi Guaçu(SP), 
o WTBnO denomInado t.oto '09', da Ojadra t', situado no Panwe kidu*W "Joao Baptíslo Cwuso", 
com Se total de 1.000,00 metros qSrs, contorne medidas e contontações tàm 
especfllcadas, além de pianta mortal desailho e laudo avs&io constantes do Processo 
Adsnlshst, r 7072013: 

LOTE 09, DA QUADRA ¶ - PARQUE INDUSTRIAl. 'JOÃO BAPTISTA CARUSO 
'Com iea de 1.000,00 metros quSedos e de bma retangular, mede 20,00 metros de 
tenta para Rua (04) Murta do Crio Viela Sanplo; mede 50,00 maca do lado direito 
de quem da Rua olha pai o kn6W, conhontando com o Me 08; mede 5000 metros do 
lado esquerdo, admrflaito com o lota 10 e mede 20,00 metros no luSo confrontando 
com o Polo 20? 

§1' -Alas objeb da Xaçk destIna-se à implantação de sua unidade fabrt 
sendo que em S 30 (trinta) dias contados da date da pubflcação desta Lei Coniptementar, a erpesa 
donatSla deveS Iniciar as obra de construção, wicluIndo-as no prvo de aliá 24 (vinte e quatro) 
110505 seguintes, armprindo o disposto nos Indica 1  lido § 1°, do wtigo 9, da Lei Complementar 
ir 13M8, com atrações fluduSes pala Lei Corrçsnenta'n'41&O1. 

3 ?- A empresa domaSte. ao  S o Imóvel doado. obrigar-á ao 
curnpdmenb de todas es Sgêncla eseledds nesta Lei CowØemenlot  e - Lei Complementar 
ir IS com as a~ flodi da pela Lei Complementar n` 41M1 

3?.Tflméercagapmenedoa que aeflWesad0natâ1i3 
mantenha o exercido de aias aliSados no k~ doado - 	n**uo de 10 (dez) aios 
contados do e~ Inicio de suas atividades que deverá ser conçmaio pelo empresa di*Sia, sob 
pena de reversão da doação à doadora. 

9140  -  A erpesa dcn~ sob pena de enibergo das obras, suspensão e 
revogação de licenças, devss* innpsovs à SaaeSade Pb~ mesde e OeesnvoMment Urbano da 
PrSbira Municipal de LtgI Giaçu o Meridínenlo a bdes a exigência legais espanada dos óqjãos 
e enddadss phcos, entre outras, retalhas às soluções antbhnteis e sailSias, notadamente reletert 
ao plano de gennSnemto e destinação Mal alequadu dos residuos sóldos e flqiidos gaiatos pela 
plante. 



PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
camin no PREJEITO 

   

Aat 2' A deSelôncia, expmsea ou tádta da doaçW, pela empresa donatária, a 
qualquer tampo, e por qualquer motivo, implicará TE pagamento, em favor da PROGUAÇU SIA - 
Empresa Mun4á de tsenvo)vinenb e HMltaçflo  de Mogi Gueçu, de muita wrespcndente ai .500 
(mil e quinhentas) UM (lk*iSes Asca do I*mtlpio de Mogi Guaçu - SP), sem prejuízo do 
pagamento de tdes es despesas com escribres e registos. 

Parágrafo único. O não mames da nula flO prazo de 30 (*ta) dias 
contados da Notificação expedida pela PROGUAÇU aibrtzwá a mia cotraiça, extreflhldal Mm 
jidSknente. 

Ant. 3' Não cwrgSa a finalidade de que Vate a presente Lei Campiarnentar, 
ou deixaido a empresa donatárta de eU*, o imóvel reverterá ao patrlmõnb do Município de Mogi 
Guaçu, no estado em que se encontar, não cabendo à empresa dcnefárla dwelto a qualquer 
k1denbnçn ou retenção pelas benleltorlas e acendes nele Introduzidas. 

Pa~ único - Rim eslabSecida em teta da PROGUAÇU SIA - 
Ewi.a Munlcel de DesenvotvVnenki e Habitação  de Mogi Guaçu, a mula correspondente a 1.500 
(ml e ahentes) UFIMs (Unidades Fiscais do Wasdcl$o de Mogi Guaçu . SP), aØcável á empresa 
donatária quando a PROGUAÇU SIA verifica' deirçuimento dos prazos lixados nesta Lei 
Complementar, desv$rtua'nenlo da LSldSe da aquisição, ou traosrGncia deaautodzada das áneas, 
apllca'ido4e para sua cribraiça o disposto no parigrat único do ant 2' desta W Complementar, 

Ad. C Fica prestada a gn* nos leitras da a&iea Y, do frio. IL do 
artigo 3' da Lei Complementar' n° 13&6, com as atlerações infro&.izidas - Lei Complementar n° 
41W01, hipoteca do hnôvet recebido em doação, que se* terada em fwn da &natáuia após 
asrçddas as exigándas estabelecida nos §§ do artigo 10  desta Lei Complementai. 

§ ?. hidependentemante da gala Sefida no cepid deste Migo, a 
empresa donatáda deverã rscolher aos co*es da PROGUAÇU SIA - Evrçresa Municipal de 
DesenvoMrnet e H*ção de Mogi Guaçu a quantia de R$ 6.000,00 (Se mil meis), 
correspondentes a R$ 6,00 (seis mais) por meU» qua*ado da área dota,  que será desitisa a 
ouSar a Sn*ilsbação e 	'M&z da Área de Desenvolvimento de Atividades Produfivas, nos 
Snoedo9°doart3'da Lei Complementar n'130i98, com a*raç6es introduzidas pela Lei 
Complementar n° 41W01. 

§ 2'. A contribuição podará ser efetuada em até 10 (dez) parcelas fixa 
mensais e consecutivas, sendo a primeira paga alô 30 (trinta) dias - a publicação desta Lei 
CenW 

Alt 110  A empresa dosária miztS a Esaitura pública de Deção em seu 
nome com a obrigação de utilizar pneus atividade 150, e deverá por oCaI8o da asinatza da 
escritura pôbica de doação com «iwgos, conpn sua regularidade is* qsc4dM&idO CNDs ou 
equivalentes, da Secretaria de Estado doe Negõclos da Fazenda, do 11155, Faenda Nacional, do 
FGTS e da Prefeitura Muntipelde Mogi Guaçu (SP) e do(s) rnrlclpic(s) em que tiver sede ou filal. 

Parágrafo único - A empresa donelkia de~ maSr-ee regula com seus 
reco4*nenbs e contribuições lisoS como requlstb para o levaninrilo da hipoteca a que se refere o 
Artigo 40 desta Lei Complementar. 



NO CARDOSO 
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Mt 80  Cornem por conta da empresa donatâla as despesas com tavratura 
da escritura púbica de duJ.' com encagoe, e seu reØstro no Caitioque deirá ser promovido 
dentro dos 30 (tinta) dias aegukSs. 

Azt 79  As despesas com a execução desta Lei Complementar correm por 
conta de dotações ptôpS a,ndgnaJas em orçwnento. 

Art. 8° Esta lei Comç4enentar entra em vigor na data de sua pubiicaçM, 
revogadas aa da~ wi conio. 

Mogi Suaçu, 03 de Outubro de 2013. 'Ano 138° da Faideção do Muntipio, 
emO9deAbitdel8l7. 

EM? 	TvEANHA 

ALMEM 
CHEFE DE r =DORMITO 

3 



Na oportunidade, renovo a 
consideração. 

lência protestos de estima e 

Aten mente, 

DRIGO FALSETTI 
PRE EITO 

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

   

MENSAGEM N° 007  .02.2024. 	 Mogi Guaçu, 19 de Fevereiro de 2024. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente: 

Tenho a satisfação de encaminhar, por intermédio de Vossa 
Excelência, à alta deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa, o incluso projeto de lei que 
dispõe sobre a transferência da Divisão de Transporte Coletivo da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública para a Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade, e dá outras 
providências. 

Visa a presente proposta colocar sob a responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Obras e Mobilidade, a Divisão de Transporte Coletivo, hoje vinculada a 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, tendo em vista que os serviços de transportes 
no municipio são de responsabilidade da S.O.M., quais sejam: transporte coletivo de 
passageiros, serviços de transporte de taxi e serviços de transporte de caminhão. 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador JÊFERSON LUIS DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GLJACU - SP 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° '  . DE 2024. 

Dispõe sobre a transferência da Divisão de Transporte Coletivo da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública para a Secretaria Municipal de Obras e 
Mobilidade e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 10  A Divisão de Transporte Coletivo, do Departamento de Trânsito, 
vinculada à Secretaria Municipal de Segurança Pública, nos termos do Art. 18, subitem 153.3, da Lei 
Municipal n°2.775, de 16/07/1991, passa a integrar a estrutura administrativa da Secretaria Municipal 
de Obras e Mobilidade. 

MI. 2° Fica transferida, no Anexo V da Lei Municipal n° 2.775, de 16/07/1991. 
a Chefia da Divisão de Transporte Coletivo do Departamento de Trânsito da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública para a Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade. 

Art. 30  Em face do disposto nos arts. 10  e 20  desta Lei Complementar os itens 
'5. Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade e 95. Secretaria Municipal de Segurança Pública 
(15.5. Departamento de Trânsillor do art. 18.da Lei Municipal no 2.775, de 16/07/1991, passam a 
vigorar da seguinte forma: 

•1 

ART. 18 	  

S. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE 
5.1. Divisão de Apoio Administrativo 
5.2. Divisão de Fiscalização 
5.3. Divisão de Transporte Coletivo 
5.4. Departamento de Obras e Manutenção 

5.4.1. Divisão de Construção e Reformas 
5.4.2. Divisão de Elétrica 
5.4.3. Divisão de Pintura 
5.4.4. Divisão de Carpintaria 
5.4.5. Divisão Técnica 

5.5. Departamento de Manutenção de Estradas Rurais 
5.5.1. Divisão de Expediente e Apoio Administrativo 

15. SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
15.5. Departamento de Trânsito 

15.5.1. Divisão de Apoio Administrativo 
15.5.2. Divisão de Engenharia de Tráfego 
15.5.3. Divisão de Trânsito Municipal 
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Art. 40  As despesas com a execução desta Lei Complementar correm por 
conta de dotações próprias consignadas em orçamento. 

Art. 5° Esta Lei Complemeo 

Mo9i Guaçu, 

na data de sua publicação. 



LEI N°2.775, DE 16 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E DO PLANO 
DE CARGOS E SALÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI 
GUAÇU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

CAPITULO 1 

DA AÇÃO ADMINISTRATIVA 

ARTIGO 10) As atividades da administração municipal obedecerão, em caráter permanente, 
aos princípios e preceitos da Constituição da República do Estado, do Município e também aos 
seguintes princípios fundamentais: 

- Planejamento; 
II - Coordenação; 

III - Descentralização; 
IV - Controle. 

ARTIGO 2°) O planejamento, como atividade constante da administração, compreenderá a 
preparação dos planos de trabalho a serem desenvolvidos pelos órgãos da Prefeitura, definindo, com 
precisão, atividades e tarefas a realizar, determinando o tempo necessário a sua execução, 
discriminando os recursos de pessoal e material necessários e avaliando seus resultados e custos. 

ARTIGO 30) O planejamento compreende a elaboração dos seguintes instrumentos básicos: 

- Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado: 
II Orçamento Plurianual de Investimentos; 

III - Programação Financeira de Desembolso: 
IV - Orçamento Programa Anual. 

ARTIGO 41) Toda ação administrativa municipal, especialmente a execução dos planos e 
programas de governo, serão objeto de permanente coordenação entre os órgãos de cada nível 
hierárquico. 

fi ÚNICO - Os assuntos a serem decididos pela autoridade competente, quando envolverem 
aspectos filiados a mais de uma área de atividade, deverão estar devidamente coordenados, de 
modo obterem soluções integradas. 

ARTIGO 50) A descentralização será realizada no sentido de liberar os dirigentes da rotina de 
execução e das tarefas de mera formalização de atos administrativos, para se concentrarem nas 
atividades de planejamento, supervisão, coordenação e controle. 

ARTIGO 60) Observado o disposto no artigo 3. letras wa*  e b' do item IV do artigo 30. e a 
seção 11 do titulo 111 da Lei Orgânica do Município, quando admissível e aconselhável, fica o 



- Aumentar a produtividade dos servidores, procurando evitar o crescimento de seu quadro 
de pessoal, através de criteriosa seleção de pessoal, observando o disposto no Artigo 31, da 
Constituição da República; 

II - Possibilitar o estabelecimento de níveis adequados de remuneração e ascensão as 
funções superiores, através de treinamento e aperfeiçoamento dos servidores em atividades, 
observada a exigência de aprovação em Concurso Público, para investidura em cargos de carreira 
ou de natureza diferenciada. 

ARTIGO 151) A administração municipal estabelecerá o critério de prioridade para elaboração 
e execução dos seus programas, tendo em vista o interesse coletivo ou a própria natureza dos 
programas a serem executados. 

CAPÍTULO II 

DA HIERARQUIA 

ARTIGO 160) As unidades da administração municipal, adequadamente interligadas e 
independentes entre si, obedecem a seguinte hierarquia: 

- Secretarias; 
II DMcõoc; 
II - Departamentos; (Nova redação dada pela Lei Complementar n°1421/2021) 
III Setores; 
III - Divisões; (Nova redação dada pela Lei Complementar n° 1421/2021) 
IV - Seções. 

§ ÚNICO - O Gabinete do Prefeito tem nível de Secretaria. 

ARTIGO 170) A administração municipal terá duas Administrações Regionais, sediadas nos 
Distritos de Estiva-Gerbi e Martinho Prado Júnior, com a incumbência de representá-la nos 
respectivos bairros. 

§ ÚNICO -As Administrações Regionais serão subordinadas ao Prefeito Municipal. 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

ARTIGO 180) As unidades administrativas da Prefeitura são organizadas e integradas pêlos 
seguintes órgãos: (Nova estrutura administrativa dada pela Lei Complementar n° 673, de 
10/03/2005) 

1. GABINETE DO PREFEITO (Nova redação dada pela Lei Complementar n°114, de 26109/2005) 
1.1. Divisão de Expediente e Registro 
Li. Divisão de Contratos e Convénios 

1.2.1. Seçãode Apoio aoINCRA 
1,2.2 Seção de Apoio à JSM - Junta de Serviço Militar 

1.3.Coordenadorla do PR000N 
1.3.1. Seção de Fiscalização do PR000N 

2. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
2.1. Divisão de Protocolo e Arquivo 
2.2. Divisão de Serviços Gerais e Manutenção 



4.2.1. Divisão de Apoio Administrativo 
4.2.2. Divisão de Plantas Populares 
4.23. Divisão de Fiscalização 

4.3. Departamento de Gestão ao Plano Diretor 
4.3.1. Divisão de Corpo Técnico 
4.3.2, Divisão de Controle Urbanístico e Edificações Urbanas 

&bDivisão de AlaWa Mminicfrotivo 
"Divisão doFiscaliiação 
L&Dsportamonto de Obras o L¼nutonção 

5.3.1. Divisão do Conotruçâ000 Rofomia 
5.3.2. Divisão do Elétrica 
5.3.3. Divisão do Pintura 
5.3.1. Divisão do Caipintaria 

Divisão Téotico 
&4Dop04amanto do Tróntlto 

5.1.1. Divisão doApcioAdminiotrativo 
5,4.2. 

10111  do 29 do Marça de 2010). 
5.1.3. DM&AO de Engenharia de Tráfego 
5.1.1. Divisão de Transporte Colotivo 
5.4.5. 

29 de Marçe de 2010). 
5.4.6. 

5.4.7. 

S. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE 
5.1 Divisão de Apoio Administrativo 
52 Divisão de Fiscalização 
53 Departamento de Obras e Manutenção 

5.3.1 Divisão de Construções e Reforma 
5.3.2 Divisão de Elétrica 
5.3.3 Divisão de Pintura 
5.3.4 Divisão de Carpintaria 
5.3.5 Divisão Técnica 

5.4 Departamento de Manuenção de Estradas Rurais 
5.4.1 Divisão de Expediente eÃpoio Administrativo 
f*va redação dada pela Lei Ccoiplemen(arn' 1.567)2023) 

6. SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
6.1. Departamento de Limpeza Pública 

6.1.1. Divisão de Coleta de Lixo 
6.1.2. Divisão de Varrição 

6.1.2.1. Seções Locais de Varrição A 
6.1.2.2. Seções Locais de Varrição,  B 
6.1.23. Seções Locais de Varrição C 
6,1.2.4. Seções Locais de Varrição O 

6.1.3. Divisão de Serviços Gerais (AC conforme Lei Complementar n° 1040, de 01 
de Março de 2010). 

6.1.4. Divisão de Remoção de Galhos e Entulhos 
6.2. Departamento de Transportes 

6.2.1. Divisão de Oficina 
6.2.1.1. Seção de Oficina 

6.2.2. Divisão de Controle de Frota 



15.2.3  DMco de Equipe C 
15.2.4 DMzão de Equipe D 

15.3 
dada - Lei Complementar n° 1063, de 0*10*/2010) 

15. SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

15.1 Diretoria Administrativa da Guarda CM de Mogi Guaçu 
15. 1.1 Setor de Apoio Administrativo 

15.2 Comando OperadoS da Guarda CM Municipal de Mogi Guaçu 
15.2.1 Inspetor Chefe 
15.2.2 Inspetoria de Operações Especiais das Equipes da ROMU e GTAM 
15.2.3 Inspetoria do Grupo de Operações com Cães 
15.2.4 Inspetoria Administrativa 
15.2.5 Inspetoria da Defesa da Mulher 
15.2.6 inspetoria de Trânsito 
15.2.7 Inspetoria de Patruibamento Tático Ambiental 
15.2.8 inspetoria de Ronda Escolar 
15.2.9 Inspetoria de Ronda Patrimonial 

15.3 Corregedoria Permanente da Guarda Civil Municipal de Mogi Guaçu 
(liam 15 com nova redação dada pela Lei Complementar n°1538(2023) 

15.4 Departamento de Proteção e Defesa Civil 
15.4.1 divisão de Capacitação em Proteção e Defesa Civil 
15.4.2 Divisão de Getenciamento de Desastres 
15.4.3 Divisão de Prevneçâo de Desastres Naturais 

(4 crescido pela Lei Complementv nó 1.547/2023) 

15.5. Departamento de Trânsito 
15.5.1. Divisão de Apoio Administrativo 
15,5.2. Divisão de Engenharia de Tráfego 
15.5.3. Divisão de Transporte Coletivo 
15.5.4. Divisão de Trânsito Municipal 

(Acrescido pela Lei Comp~r te 1.567/2023) 

16. SECRETARIA DE GOVERNO (AC conforme Lei Complementar n' 987, de 19 de Janeiro de 
2009). 

16. 1 Divisão de Expediente e Apoio Administrativo (AC) 

17. OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPtO (AC conforme Lei Complementar n° 987, de 19 de 
Janeiro de 2009). 
17.1 Controladoria interna (AC) 
17.2 Divisão de Expediente e Apoio Administrativo (AC) 

I8SSECRETARIA DE CULTURA (AC conforme Lei Complementar n° 987, de 19 de Janeiro de 
2009). 

18,1 Divisão de Expediente e Apoio Administrativo (AC) 
18.2 Divisão de órgãos Culturais (AC) 
18.3 Divisão de Eventos Cívicos e Culturais (AC) 
18.4 Divisão de Eventos de Lazer e Festejos (AC) 
18.5 Divisão de Museu (AC) 
18.6 Divisão de Biblioteca (PC) 
18.7 Divisão de Teatro (AC) 
18.8 Divisão de Escola Municipal de Iniciação Artística - EMIA (AC) 
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MENSAGEM N° 008 .02.2024  Mogi Guaçu, 22 de Fevereiro de 2024. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

 

Senhor Presidente: 

Tenho a grata satisfação de encaminhar a Vossa.  Excelência, para a 
devida apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso projeto de lei complementar 
que dá nova redação ao art. 10  da Lei Complementar n°1.492, de 31 de Maio de 2022 e dá 
outras providências. 

Referida propositura, Senhor Presidente e Nobres Vereadores, tem 
por objetivo de alterar a área concedida ao Cantinho dos Guerreiros - Centro de 
Proteção de Defesa dos Animais, destinada a construção de abrigo para animais (cães e 
gatos), para melhor atender a finalidade proposta pela entidade 

A nova área proposta pela municipalidade está situada em um lote de 
terreno com área de 3.006,40 metros quadrados, localizado na estrada municipal, no imóvel 
denominado Ipê, descrito em memorial descritivo e planta que acompanham a presente 
propositura, e atende plenamente a solicitação da entidade. 

Na expectativa de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, reafirmo os meus protestos de eleva. - stima a  •nsldsração. 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador JÉFERSON Luis DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUACU - SP 



Art 30 As despesas com a execução 
dotaçâes pitpiias consignadas em orçamento. 

Ad. 41 Esta Lei Compi 

Mogi Guaçu, 

SETTI 
EITO 

L&9omplementar correm por conta de 

sua publicação. ente em vigor na data 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 14° 01~ .DE 2024.  

Dá nova redação aoatt 1° de Lei Complementar n° 1,492, de 31 de Maio de 2022 e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 100 art. 10 da Lei Complementar n° 1.492, de 31 de Maio de 2022, pa a 
vigorar com a seguinte redação: 

ArL 12 Eta autorizada em cajiter penonalíssimo e intransferível 
concessão administrativa de uso, pelo prazo inicial de OS (cinco) anos, na fcnna prevista no 
art 12, inciso Vil, alínea ta c/c a,z 108 § 32 e 52 da Lei Oigânica do Munic,oio, ao CANTINHO 
DOS GUERREIROS - CENTRO DE PROTEÇÃO DE DEFESA DOS ANJMAJ$ CNPJ n2 
41.884.205/0001-64, da área pública adiante identificada: 

tom a área de 3.006,40 metros quadrados e defuma irregulav mede 36,15metros 
de frente para Avenida A/mio Caveanha. mede 1712 metros em cura entre a 
Avenida Alíbio Caveanha e Estrada Municiaaj mede 7427 metros do lado direito de 
quem da avenida olha para a área. confrontando com a Estrada Municioal; mede 
9708 metros do lado esquerdo, confrontando com Área Remanescente e mede 
24,00 metros em segmentos de irtas. sendo 20,00 metros mais 4,00 metros nas 
fundaç confrontando novamente com a Estrada Municioa/.7NR) 

n 

Art. 20 Permanecem em vigor as demais disposições da Lei Complementar n° 1.492, 
de 31 de Maio de 2022. 
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LEICOWLEMENTARPr 1.492 .DE 31 DEMAIODE2O22.  

Dispõe sobe Concessão Muinisfrativa de Uso de iva pSca que especifica so 
CaMinho dos Guerreiros - Centra de Proteção de 01* dos MIInaI*, e dá 
a$ras. 

O PREFEITO DO MJNICIPIO DE MOGI GUAÇtI: 

FAÇO SABER que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono e piomulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Ad. 1' Fica autorizada em caráter personilseisio e i*asle$vel a concessão 
admiri*ativa de uso, - pmzokildel de 05 (dt) aios, na forma prevista no ait 12, 3vidso VII, alínea 'a', 
dcat10t3'e5'daLel0egMcadoIt*Iplo,aoCANTU1HODOSGUERREIROS—CEHTRODE 
PROTEÇÃO DE DEFESA DOS ANIMAIS, CNPJ n°41.884.205/000144, da isa pútilica akt ldenftflca: 

tolo de tenwio ~ado na Estrada MisSc41al- hSW doncSiedo 414 omn a área de 
100640 mebos quskados, mede 57,87 meSma em seres * iSa sendo 20,00m + 
37,87m de frente para Esbata A4x*ft mede 48,43 metros de Jade âeIo de quem da 
estade oito pare S con*vnSdi com área de 9uaS3eb do M9f Guaçu (mabuM 
13.841 mede 78,29 mebos de late esquwrb, wi*Mwde com o mmene~ da Se e 
n,ede 4900 motos nos *mdes, confrentende tanbSn com o remanescente da área.' 

Ad. 21  A Concessão es destinará á construção de tdgo pata a*nis (cães e galos), 
será inicialmente pelo prezo de 05 (cinco) aios, podendo ser pmnogedafrenovada, segundo a conven$ncla das 
- e esÈtÔncS do interesse púbUco. 

Parágrafo único. Durante o pino de vigência da Concessão, ao concessionário 
caberá o díelb de uso e gozo do huSi, e as obdgações de consera manter, praleger e guardar contra 
natações, esbulhos e ts laivos de tetceWes, como es dono fosse. 

At 3°O concessionário poderá realizar obras de benfeitrS mediante pro3eto  (e) a 
ser (em) q~ (e) - ôrgâos e entidades conwetentes do Poder Público Municipal, seguido paitmetros e 
diretrizes emitidas por um. 

§ 1' - Na elaboração do (e) pmS (s) arquitelõnlcopalsaglsticos deverá ser 
observada a facfthtaçáo do goem  e do trânsito de peas podadores de deibênclas e mobWdade reduzida no 
110081. 

§ r A realização de qualquer obra servi prévia aato&ação do Poder Público 
Muticipi I4 	na fledata revogação da concessão. 

Ad. 4' A concessão fra por esta Lei Complementar será foniiMzada medante a 
asskiatura do respectivo rio de concessão de uso adn*vlsfrativo que ki - klegfl dos aldos do 
Processo Màni*a&lvo n°8809/2021. assim como as plantas e inemodal deeaffiva. 

Art. 5' Quando do tkmino da concessão de uso ao concessionáflo deverá devolver a 
ires pas a Mn*Sxação MSclpS no estado em qim se emontra saro pietuizo de responder as,*tlrabva. 
civis crbtabnente por danos que vierem a ser apurados. 
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§ 19  - As beitjtodas e aoeseães, á medida que bern reatadas, serão Imediata e 
automaticamente Incorporadas ao pStnõnb público muniSel, não cabendo ao conoeaslor*io qualquer direito 
a SeSzação, compensação ou ie4eação por tais acScknot 

52'- Os mernbios da Diretoria do concesslor*io, independentarnn, do término da 
seus maidts, respondem peçente a Adn*dstraçáo PÉmIdpS, scudwianente, por todas as obrigações 
asa~ pela entbjse, persls&ido mesmo após a exSição da pessoa jurtdi3a. 

Art & Apreses concessão de uso com prazo iniciei de 05 (cinco) artes, que pode 
ser pmrr-adafrdlovada por conveniência das partes e prevalência do interesse público, é oubNpda em caráter 
peseS e h~ e a qualquer tempo, apts" do prazo ttxado na IegLtQM attrSiva, mediante prévia 
dilicação à concesslor*fa, motivação e~ para o S, o concedente poderá reivindicar a reintegração 
na posse do lntvel, devendo o ocsS  prnjvmj às 5uØs expea no pwo mk*Imo de um (01) ano, a 
desocupação da Ates cujo uso ora 8 concedido, não lhe cabendo direito à retenção e/ou Indenização ou 
ressarcimento, a qualquer titio, por benfeitorias e s~ luaos cessantes ou perdas e ditos. 

Art 7' Esta Lei domplementar entra em vigor na data de sua publicação, onerando 
as deapesa com aia execução por conta das verbas próprias consignadas em orçamento. 

%tgl Guaçu, 31 de liSo de M. "Ano,145C. Ftst/u do Municlpio, em 09 de. 
Abri de 1877'. 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MOGI GUAÇU-SP 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Assunto MEMORIALL, DESCRITIVO DE IMOVEL 

Local 	AVENIDA ALIBIO CAVEANHA COM ESTRADA MUNICIPAL - 
IMOVEL DENOMINADO IPÊ 

Propr. 	MUNICIPIO DE MOGI GUAÇU 

Descrição: 

Com a área de 3.006,40 metros quadrados e de forma irregular, 
mede 36,15 metros de frente para Avenida Alibio Caveanha, mede 17,12 metros 
em curva entre a Avenida Alibio Caveanha e Estrada Municipal; mede 76,27 
metros do lado direito de quem da avenida olha para área, confrontando com a 
Estrada Municipal; mede 97,08 metros do lado esquerdo, confrontando com Área 
Remanescente e mede 24,00 metros em segmentos de retas, sendo 20.00 
metros mais 4,00 metros nos fundos, conffintando novamente com a Estrada 
Municipal. 

Arq. Edu#do Manfri 
Secretéri4lcmicipal de P,lkielamento 

e DesenvoMmeob Urbano 

PAÇO MUNICIPAL-  R. HENRIQUE COPPI, 200- TEL PABX (19)3881.1259-~ PGIJ 192480 
CEP 11840.000 - FAX 3861.4934 - MOGI GUAÇU - SP 
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 21 -24 
SECRETARIA DE PLNIEJAaNTO E DE$EPNOWIMENTO URBANO 

~AO DE PLANEJAMENTO URBANO 

- PLANTA PLANIMÉTRICA DE IMÓVEL ASSuNm 

LOCAL 

PROPRICURIO 

- AVENIDA ALI BIO CAVEANHA COM ESTRADA 
MUNICIPAL. IMOVEL 0S40M1NA00 IPt 

- MUNICIPIO DE MOGI GUACU  
DATA ESCALA LEV.TOP. PROJETO DESENHO 

DEZ./2023 1--2.000 SBRISSE 

PF*OCa- se 	FOLHA 

S099/21 	~CA 
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Ver. PAULO wÇATgII 

Is ÁLIN Vereador NA ANTONIO DA SI, 

14 BARWA CI4IAREW DrFE 
(PT.t) 

Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

/ 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 05 ,DE 2.024 
Dispõe sobre a concessão de Titulo de "Cidadão Guaçuano" ao Sr. 
Reinaldo Citrangulo. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GLJAÇU APROVA: 

Art. 1° Fica concedido o Título de "Cidadão Guaçuano" a Sr. Reinaldo 
Citrangulo. 

Art. 2° A entrega do referido título, dar-se-á em Sessão Solene desta Câmara 
Municipal. a ser previamente marcada pela Presidência da Câmara Municipal. 

Art. 3° As despesas com a execução do presente Decreto Legislativo onerarão 
verbas orçamentárias próprias. 

Art. 40  Este Decreto Le i 	 vi or na data de sua publicação. 

ala "Ulysses Guimarães", OS de feverei de 2.024 
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Câmara Municipal de MoJ Gua ti 
Estado de São Paulo 

Poc. CM 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 11° CC ,  
Dispõe sobre a concessão de Título de "Cidadã Guaçuana" à 
Senhora MARIA LUIZA FERREIRA ADORNO BARROSA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art. 1° Fica concedido o Título de "Cidadã Guaçuana" à Senhora 
MARIA LUIZA FERBEIRA ADORNO BARBOSA. 

Art. 2° A entrega do referido título, dar-se-á em Sessão Solene desta 
Câmara Municipal, a ser previamente marcada pela Presidência da Câmara 
Municipal. 

Art. 3° As despesas com a execução deste Decreto Legislativo, 
onerarão verbas orçamentárias próprias. 

Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala "Ulysses Guimarães", 15 de fevereiro de 2024. 


